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PARECER Nº 005/2024 
 

Da Comissão de Justiça e Redação sobre o Projeto de 
Lei 003/2024, Dispõe sobre redução de valores fixados 
para pagamento das tarifas de água e esgoto nos ANEXO I 
e II, da Lei nº 1.323/2020, incluídos pela Lei nº 1.452/2024 
e dá outras providências. 
 
RELATOR: Vereador Sr. ADÉCIO SEBASTIÃO 
LOPES BARROS 

 
 
O projeto de lei em tela, de autoria da mesa diretora, 

apresenta-se do ponto de vista legal, sem nenhum óbice à sua aprovação. 
 
Pelo exposto, a Comissão de Justiça e Redação é de 

parecer que o Projeto em questão seja aprovado integralmente. 
 

 
É o nosso parecer. 
 
Sala das Comissões, 07 de fevereiro de 2.024 
 

 
 
ADÉCIO SEBASTIÃO LOPES BARROS, Relator 

 
 
 

EDVALDO BARBERINO, Presidente 
 
 

 
GERSON CAETANO CREPALDI, Vice-Presidente 
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PARECER Nº 006/2024 
 
Da Comissão de Finanças e Orçamentos sobre o 
Projeto de Lei 003/2024, Dispõe sobre redução de 
valores fixados para pagamento das tarifas de água e esgoto 
nos ANEXO I e II, da Lei nº 1.323/2020, incluídos pela Lei 
nº 1.452/2024 e dá outras providências. 
 
RELATOR: Vereador Sr. ALEX SANDRO J. DA 
SILVA 

 
O Projeto de Lei em questão, de autoria do prefeito 

municipal, onde as tarifas de consumo de Água e Coleta de Esgoto, 
estabelecidas nos ANEXOS I e II terão seus valores reduzidos em 50% no 
mês de referência JANEIRO/2024. 

 
Tendo em vista que a justificativa apresentada foi 

suficiente para suporte do referido projeto, a Comissão de Finanças e 
Orçamento é de parecer que o projeto em tela seja aprovado integralmente. 

 

 Portanto, a Comissão de Finanças e Orçamento é de 
parecer que o Projeto em questão seja aprovado. 

É o nosso parecer. 

Sala das Comissões, 07 de fevereiro de 2.024 
 
 

ALEX SANDRO J. DA SILVA, Relator 

 

 

LUZIA MOREIRA DOS SANTOS, Presidente 
 
 
 

GERSON CAETANO CREPALDI, Vice-Presidente 
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